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EJtsdo do Rio dt Janeiro 

eô.mata ciJTiuruc1pa( de. 0ta~uai 

J. c1MA.HJ. MURICIPAL .DE l tAWA.f, pelo a nua repreeentutea 
legai•, Secreta • eu, Sa.Dciono a eegv.tnte i)eliberaçio . 

i) B L I B E R J. C l O p!! f 17 

Que autori• a contribuição 
elo MWlicÍpio, pan con.atru­
ç&o da ca.- da Coi:nmid&~•· 

Art. 111 - J'ica o Chefe 4o &ucuti TO Municipal autorisado a contri­
buir coei e. i mportância de lfcrtl.500, 00 (H1.1111 mil e quinh•a 
toa cruzeiro• . nowa} , para conatruçâo da CUa da ComWlida 
de de I t a.gua!. 

- A roferida Obra tem o a111P9:ro ofic1al lào Gonrno J'ederal.1 . . .. 
por intenedio do Ministerio 4o Interior, • do Go•enao B,I 
taàal, reprenntado pela Secrets.r1& 1141 Obra e Aaa1a'tên -
eia Social. 

J.rt. 211 - Bata lei entrazá ei:r ngÔr depoia de Jua publlcaÇao. .Bno­
pn.do-88 u diçoll19Õea • cont rário. 
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